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ESTADO DO PARANÁ

(Comissão Permanente de Educação, Cultura e Desporto)
REQUERIMENTO N° tfi, DE 2014

Diretora

Requer prorrogação de prazo para
exarar parecer, na forma que especifica.

A Comissão Permanente de Educação, Cultura e Desporto, vem requerer à Presidência da
Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, com base nos Artigos 44, § 2o, e 46, caput,
do Regimento Interno desta Casa, a providência que se segue:

- Pedido de prorrogação de prazo para exarar parecer da Comissão Permanente de

Educação, Cultura e Desporto, referente aos Projetosde Lei Ordinária n°25/2014; Projeto de Lei

Ordinária n°17/2014; Projeto Decreto Legislativon°2/2014 e Projeto de Resoluçãon°3/2014.

JUSTIFICATIVA

Os membros desta comissão estão analisando os referidos projetos em reunião no dia 26
de março, considerou necessário aguardar os esclarecimentos solicitados. Levando em consideração
tais esclarecimentos solicitados aos autores dos projetos (PLO N°25/2014; PRE n° 3/2014;).
Aguardamos também o Parecer do Conselho Municipal de Políticas Culturais, quanto ao Projeto de
Lei n° 17/2014.E maiores informaçõessobre o Projeto Decreto Legislativo n°2 que tambémjá estão
encaminhadas. Portanto, devido aos projetos ainda estarem em processo de análise, solicitamos a
prorrogação do prazo desta Comissão, para exarar o parecer.

Palácio José Neves fórmighieri, 26 de março de 2014.
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